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Ata da 3ª Sessão Extraordinária do Órgão 

Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, 

realizada no dia 10 de junho de 2020, em 

Plenário por Videoconferência, nos termos da 

Deliberação OECPJ nº 50/2020. 

 

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, às treze horas e trinta e cinco 

minutos, em Plenário por Videoconferência, reuniu-se o Órgão Especial do Colégio de 

Procuradores de Justiça, nos termos da convocação disponibilizada no Diário Oficial 

Eletrônico do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro de quatro de junho de dois 

mil e vinte, sob a Presidência do Procurador-Geral de Justiça, José Eduardo Ciotola 

Gussem, com a participação da Corregedora-Geral do Ministério Público, Luciana 

Sapha Silveira, e dos Procuradores de Justiça Maria Cristina Palhares dos Anjos 

Tellechea, Dalva Pieri Nunes, Hugo Jerke, Adolfo Borges Filho, Fernando Chaves da 

Costa, Luiza Thereza Baptista de Mattos, Márcio Klang, Marfan Martins Vieira, Sérgio 

Bastos Viana de Souza, José Maria Leoni Lopes de Oliveira, Maria da Conceição Lopes 

de Souza Santos, Patrícia Silveira da Rosa, Pedro Elias Erthal Sanglard, Sumaya 

Therezinha Helayel, Katia Aguiar Marques Selles Porto, Maria Luiza de Lamare São 

Paulo, Ângela Maria Silveira dos Santos, Cláudio Henrique da Cruz Viana e Patrícia 

Mothé Glioche Béze. Verificada a existência de quórum regimental, o Presidente 

declarou aberta a sessão e, em seguida, submeteu à apreciação a Ata da 2ª Sessão 

Extraordinária, realizada no dia vinte e cinco de maio de dois mil e vinte, tendo sido a 

mesma aprovada por unanimidade, com abstenção daqueles que não se encontravam 

presentes à referida sessão. Na sequência, anunciou o exame do item 1. PROCESSOS 

PARA DISTRIBUIR: 1.1. Processo nº 2020.00370385 - Anteprojeto de Lei que dispõe 

sobre a transferência de recursos do Fundo Especial do Ministério Público (FEMP) ao 

Tesouro do Estado do Rio de Janeiro, a fim de auxiliar as ações de combate à 

emergência de saúde pública decorrente da COVID-19. Distribuído ao Dr. Marfan 

Martins Vieira. A seguir, passou-se a apreciação do último item 2. ASSUNTOS GERAIS: 

O Presidente, Dr. José Eduardo Ciotola Gussem, ressaltou a votação consagradora da 

Dra. Luciana Sapha Silveira na reeleição para Corregedor-Geral do Ministério Público, 

fruto do excelente trabalho realizado nos últimos vinte e quatro meses, assim como 

agradeceu a colaboração e enalteceu o trabalho da Dra. Maria da Conceição Lopes de 

Souza Santos, que assumiu o cargo interinamente durante o período de 

desincompatibilização da Corregedora-Geral, tendo demonstrado mais uma vez o zelo, 

a capacidade e a responsabilidade com que exerce todas as atividades que lhe são 

atribuídas, no que foi acompanhado pelos demais integrantes do Colegiado, que 

apresentaram suas homenagens individualmente. Ato contínuo, a Dra. Luciana Sapha 

Silveira e a Dra. Maria da Conceição Lopes de Souza Santos registraram seus 

agradecimentos. Em seguida, o Presidente propôs moção de pesar pelo falecimento da 
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Dra. Ariadne Mitropoulos Esteves, tendo o Colegiado aprovado, por unanimidade, a 

propositura. Na sequência, o Dr. Hugo Jerke indagou sobre a possibilidade de ser 

encaminhada, previamente, cópia do Processo MPRJ nº 2020.00370385 a todos os 

integrantes do Colegiado, tendo sido o pleito acolhido pelo Presidente. Nada mais 

havendo a tratar, declarou encerrada a sessão às quatorze horas e dez minutos, da qual 

foi lavrada a presente ata pela Secretária do Colegiado, Dra. Patrícia Mothé Glioche 

Béze, que a subscreve juntamente com o Presidente, ficando consignada a ausência 

justificada do Dr. Marlon Oberst Cordovil. (Aprovada na sessão de 15 de junho de 

2020) 
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